
 

 

 

 

 

 

 

 

DESPACHO DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ (MG) 

Em 26 de janeiro de 2017 

 

 

 

 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ, Estado de Minas 

Gerais, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 80, inciso III, alínea “f” da Resolução n.º 195, 

de 25 de novembro de 1992, c/c o artigo 198 do mesmo diploma legal, determina o arquivamento 

do Projeto de Lei n.º 63/2016, de autoria do então Prefeito Alves da Silva Filho, que amplia o 

número de vagas de cargos no âmbito da Lei n.º 2.080, de 3 de janeiro de 2003, que “dispõe sobre a 

estruturação do Plano de Cargos e Carreiras da Prefeitura Municipal de Unaí (MG), estabelece 

normas gerais de enquadramento, institui nova tabela de vencimentos ...” e da Lei n.º 2.186, de 30 

de janeiro de 2004, que “dispõe sobre os cargos e carreiras dos serviços de saúde do Poder 

Executivo e dá outras providências”, uma vez que o prazo para interposição de recurso da decisão 

da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, Redação e Direitos Humanos de rejeitá-lo foi 

esgotado sem a manifestação do autor. 

 

 

 

 

 

VEREADOR ALINO COELHO 


